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COMPREENSÃO TEXTUAL

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo 

o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habili-
dade é essencial e pode ser um diferencial para a realização de 
uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpreta-
ção?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tem-

po que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente ima-
gens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem ver-
bal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos 
a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determina-
do texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido esta-
beleça uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analí-
tica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, es-

tado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notí-

cias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações or-

tográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objeti-

vo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu voca-
bulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são 
uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melho-
ra nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, 
além de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de me-
mória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as 
ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou 
explicações, que levem ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um sig-
nificado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, 
e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados 
com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são pratica-
mente infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição 
essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar 
nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma es-
pécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa 
amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pesso-
as precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam 
que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e 
comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram que os 
cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar 
conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um colabo-
rava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o texto 
vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a as-
sociação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães 
pelo mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma uni-
dade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse 
texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você 
chegou à conclusão de que o texto fala sobre a relação entre ho-
mens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa 
que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem pla-

neja uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No 
livro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, 
a personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo 
da vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem su-
cesso. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia 
é que planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso 
após a morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo 
o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil 
aparecer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por 
exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da 
história irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens 
agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus objeti-
vos, mas a plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pa-

reçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de hu-
mor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compar-
tilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em 
ocorrer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as 
tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cô-
mico; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequen-
temente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode che-
gar ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação 
trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o tex-
to.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias 
já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteú-
dos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia 
o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpre-
endentes que não foram observados previamente. Para auxiliar 
na busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os 
tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente au-
xiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os 
parágrafos não estão organizados, pelo menos em um bom texto, 
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LÓGICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: PROBLEMAS ENVOLVENDO LÓGICA E RACIOCÍNIO LÓGICO. PROPOSIÇÕES: CO-
NECTIVOS. CONCEITO. CONCEITO DE PROPOSIÇÃO. VALORES LÓGICOS DAS PROPOSIÇÕES. CONECTIVOS. TABELA-
-VERDADE. OPERAÇÕES LÓGICAS SOBRE PROPOSIÇÕES: NEGAÇÃO DE UMA PROPOSIÇÃO. CONJUGAÇÃO DE DUAS 
PROPOSIÇÕES. DISJUNÇÃO DE DUAS PROPOSIÇÕES. PROPOSIÇÃO CONDICIONAL. PROPOSIÇÃO BICONDICIONAL. 
TAUTOLOGIAS E CONTRADIÇÕES. EQUIVALÊNCIA LÓGICA E IMPLICAÇÃO LÓGICA. CONCEITO E PROPRIEDADES DA 
RELAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA LÓGICA. RECÍPROCA, CONTRÁRIA E CONTRAPOSITIVA DE UMA PROPOSIÇÃO CONDI-
CIONAL. IMPLICAÇÃO LÓGICA. PRINCÍPIO DE SUBSTITUIÇÃO. PROPRIEDADE DA IMPLICAÇÃO LÓGICA. ARGUMEN-
TOS: CONCEITO DE ARGUMENTO. VALIDADE DE UM ARGUMENTO. CRITÉRIO DE VALIDADE DE UM ARGUMENTO

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 

vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 

atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 

não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 

do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 
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• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considera-
da uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que 

podemos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F 
correspondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-

so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.
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Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. 

Nesse sentido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a 
nosso ver básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos 
os valores. O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um 
indivíduo entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objetividade es-
piritual, enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o 
que chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originá-
ria de ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão 
determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.
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2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS 

E PRINCÍPIOS

Estado 
Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis gre-
ga e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Es-
tado passou a ser utilizado com o significado moderno de força, 
poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de di-
reitos, que possui como elementos: o povo, o território e a sobe-
rania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2010, 
p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada pe-
los elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica pró-
pria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os ci-
dadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

POVO: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo Es-
tado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, 
da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quais-
quer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determina-
da pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico es-
tabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o con-
junto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme já foi 
explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 dis-
pondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Consti-
tuição”.

TERRITÓRIO: pode ser conceituado como a área na qual o Es-
tado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base deli-
mitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir o 
grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia 
do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, 
podem ser naturais ou convencionais. O território como elemento 
do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante de 
fronteiras com a competência da autoridade política, e outra po-
sitiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais 
para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o ter-
ritório é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta 
forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a 
serviço do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e 
exclusivo, desde que estejam presentes as características essen-
ciais das relações de domínio. O território é formado pelo solo, 
subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma continen-
tal, prolongamento do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa Na-
cional, órgão de consulta do presidente da República, competên-
cia para “propor os critérios e condições de utilização de áreas 
indispensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre 
seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacio-
nadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de 
qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, III,CFB/88). 

Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa por-
ção territorial e suas projeções adquiram significado político e ju-
rídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

SOBERANIA: Trata-se do poder do Estado de se auto adminis-
trar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de regular o 
seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, bem como 
as funções econômicas e sociais do povo que o integra. Por meio 
desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu território, 
sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou dependência 
de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é 
arquitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora 
é engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade téc-
nica necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e 
emana do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um 
todo que é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos pa-
râmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento essen-
cial e fundamental à existência da República Federativa do Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis 
do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibili-
zá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e 
à sua participação no exercício do poder, o direito sempre tende 
a preservar a vontade coletiva de seu povo, através de seu or-
denamento, a soberania sempre existirá no campo jurídico, pois 
o termo designa igualmente o fenômeno político de decisão, de 
deliberação, sendo incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamen-
te superior do nosso sistema, se ocupando com a organização 
do poder, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse 
diapasão, a soberania ganha particular interesse junto ao Direito 
Constitucional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em 
discussão, procurando resolver ou atribuir o poder originário e 
seus limites, entrando em voga o poder constituinte originário, o 
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poder constituinte derivado, a soberania popular, do parlamento 
e do povo como um todo. Depreende-se que o fundo desta pro-
blemática está entranhado na discussão acerca da positivação do 
Direito em determinado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que nor-
malmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, 
são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encon-
tra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e plu-
ralismo político são os que mais são aceitos como princípios do 
Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valo-
res sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes 
constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os con-
ceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem ser 
plenamente relacionados com o sentido de organização do Estado 
sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa huma-
na e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, implicam 
na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

Governo 
Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa pú-

blica com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da 
ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o fede-
ralismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como “a 
atividade política organizada do Estado, possuindo ampla discricio-
nariedade, sob responsabilidade constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo podem 
ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, apre-
sentado sob o critério sociológico, político, constitucional, den-
tre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido em 
sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido material 
nas funções que exerce e em sentido operacional sob a forma de 
condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públi-
cos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das neces-
sidades coletivas. O Governo pratica uma função política que im-
plica uma atividade de ordem mediata e superior com referência 
à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar 
os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais 
funções e buscando sempre a unidade da soberania estatal.

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, ór-
gãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecu-
ção dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido obje-
tivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e agen-
tes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO Sentido amplo {função política e administrativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por esses 
entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administra-
tiva. São os atos da Administração que limitam interesses indivi-
duais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Admi-
nistração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satis-
fazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime 
jurídico e com predominância pública. O serviço público também 
regula a atividade permanente de edição de atos normativos e 
concretos sobre atividades públicas e privadas, de forma imple-
mentativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom an-
damento da Administração Pública como um todo com o incenti-
vo das atividades privadas de interesse social, visando sempre o 
interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de di-
reito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exer-
cem a função administrativa estatal.
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— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse ime-
diato da coletividade. Em se tratando do direito público externo, 
possuem a personalidade jurídica de direito público cometida à 
diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a orga-
nismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da admi-
nistração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II e III, 
do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no cam-
po da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas 
jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 
do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar 
ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intér-
pretes do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do 
fato de que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da 
ordem jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada 
pelos contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são ampla-
mente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâ-
metros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrativa, 
por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais 
lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante das 
particularidades que permeiam a aplicação das normas aos casos 
existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e 
integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositi-
vos legais disseminados que compõe a seara do Direito Adminis-
trativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não 
positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implí-

citos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente 
implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Ad-
ministrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no 
campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de apro-
vação em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, a 

Administração Pública deverá obedecer aos princípios da Legali-
dade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Admi-

nistrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta no 
Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do 
indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja contrá-
ria à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Direito 
Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com que o 
administrador deva atuar somente no instante e da forma que a 
lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade conside-
ra a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como 
lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta 
pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em re-
lação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve exe-
cutar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públi-
cos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação adminis-
trativa deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, ho-
nestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não 
corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que 
o agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja prati-
cado apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 
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– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A publicidade 
está associada à prestação de satisfação e informação da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atuação da Adminis-
tração seja pública, tornando assim, possível o controle da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas 
em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e intimi-
dade, honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os mesmos não 
poderão produzir efeitos enquanto não forem publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e econo-
micidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, com a 
EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:

a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades administra-
tivas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do 
art. 41, § 4º da CFB/88. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E PRINCÍPIOS

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como entre 

as normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do 

Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com 
os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos 
específicos para o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das 
relações internas da Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi a 
partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por Mon-
tesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo reinante 
e a junção de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias que 
visassem a reconhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade 
onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, 
o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada 
para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e Juris-

dicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os poderes 

foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado
> Legislativa
>> Administrativa
>>> Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado
> Legislativo
>> Executivo
>>> Judiciário
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LEI Nº. 5.371, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1967

LEI Nº 5.371, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1967.

Autoriza a instituição da “Fundação Nacional do Índio” e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Govêrno Federal autorizado a instituir uma fun-
dação, com patrimônio próprio e personalidade jurídica de direito 
privado, nos têrmos da lei civil, denominada “Fundação Nacional do 
Índio”, com as seguintes finalidades:

I - estabelecer as diretrizes e garantir o cumprimento da política 
indigenista, baseada nos princípios a seguir enumerados:

a) respeito à pessoa do índio e as instituições e comunidades 
tribais;

b) garantia à posse permanente das terras que habitam e ao 
usufruto exclusivo dos recursos naturais e de tôdas as utilidades 
nela existentes;

c) preservação do equilíbrio biológico e cultural do índio, no 
seu contacto com a sociedade nacional;

d) resguardo à aculturação espontânea do índio, de forma a 
que sua evolução sócio-econômica se processe a salvo de mudan-
ças bruscas;

II - gerir o Patrimônio Indígena, no sentido de sua conservação, 
ampliação e valorização;

III - promover levantamentos, análises, estudos e pesquisas 
científicas sôbre o índio e os grupos sociais indígenas;

IV - promover a prestação da assistência médico-sanitária aos 
índios;

V - promover a educação de base apropriada do índio visando 
à sua progressiva integração na sociedade nacional;

VI - despertar, pelos instrumentos de divulgação, o interêsse 
coletivo para a causa indigenista;

VII - exercitar o poder de polícia nas áreas reservadas e nas ma-
térias atinentes à proteção do índio.

Parágrafo único. A Fundação exercerá os podêres de represen-
tação ou assistência jurídica inerentes ao regime tutelar do índio, na 
forma estabelecida na legislação civil comum ou em leis especiais.

Art. 2º O patrimônio da Fundação será constituído:
I - pelo acervo do Serviço de Proteção aos Índios (S.P.I.), do 

Conselho Nacional de Proteção aos Índios (C.N.P.I.) e do Parque Na-
cional do Xingu (P.N.X.);

II - pelas dotações orçamentárias e créditos adicionais que lhe 
forem atribuídos;

III - pelas subvenções e doações de pessoas físicas, entidades 
públicas e privadas nacionais, estrangeiras e internacionais;

IV - pelas rendas e emolumentos provenientes de serviços 
prestados a terceiros;

V - pelo dízimo da renda líquida anual do Patrimônio Indígena;
§ 1º Os bens, rendas e serviços da Fundação são isentos de 

impostos federais, estaduais e municipais, de conformidade com a 
letra “c”, item III, do art. 20 da Constituição.

§ 2º O Orçamento da União consignará, em cada exercício, re-
cursos suficientes ao atendimento das despeças da Fundação.

§ 3º A Fundação poderá promover a obtenção de cooperação 
financeira e assistência técnica internas ou externas, públicas ou 
privadas, coordenando e adequando a sua aplicação aos planos es-
tabelecidos.

Art. 3º As rendas do Patrimônio Indígena serão administradas 
pela Fundação tendo em vista os seguintes objetivos:

I - emancipação econômica das tribos;

II - acréscimo do patrimônio rentável;
III - custeio dos serviços de assistência ao índio.
   Art. 4º A Fundação terá sede e fôro na Capital Federal e se 

regerá por Estatutos aprovados pelo Presidente da República.(Re-
dação dada pelo Decreto-Lei nº 423, de 1969)

Parágrafo único. A Fundação ficará vinculada ao Ministério do 
Interior, nos têrmos do Decreto-lei nº 200-67.     (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 423, de 1969)

Art. 5º A Fundação, independentemente da supervisão minis-
terial prevista no Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967 
prestará contas da gestão do Patrimônio Indígena ao Ministério do 
Interior.

    Parágrafo único. Responderá a Fundação pelos danos que 
os seus empregados causem ao Patrimônio Indígena, cabendo-lhe 
ação regressiva contra o empregado responsável, nos casos de cul-
pa ou dolo.

Art. 6º Instituída a Fundação, ficarão automàticamente extin-
tos o Serviço de Proteção aos Índios (SPI), o Conselho Nacional de 
Proteção aos Índios (CNPI) e o Parque Nacional do Xingu (PNX).

Art. 7º Os quadros de pessoal dos órgãos a que se refere o arti-
go anterior serão considerados em extinção, a operar-se gradativa-
mente, de acôrdo com as normas fixadas em Decreto.

§ 1º Os servidores dos quadros em extinção passarão a prestar 
serviços à Fundação, consoante o regime legal que lhes é próprio, 
podendo, entretanto, optar pelo regime da legislação trabalhista, a 
juízo da Diretoria da Fundação, conforme normas a serem estabele-
cidas em Decreto do Poder Executivo.

§ 2º O tempo de serviço prestado à Fundação em regime traba-
lhista, na forma do parágrafo anterior, será contado como de servi-
ço público para os fins previstos na legislação federal.

§ 3º A Fundação promoverá o aproveitamento em órgãos fede-
rais e, mediante convênio, nos Estados e Municípios, dos servidores 
referidos neste artigo, que não forem considerados necessário aos 
seus serviços, tendo em vista o disposto no art. 99 do Decreto-lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967.

Art. 8º A Fundação poderá requisitar servidores federais, es-
taduais e municipais, inclusive autárquicos, na forma da legislação 
em vigor.

Parágrafo único. Os Servidores requisitados na forma dêste 
artigo poderão optar pelo regime trabalhista peculiar à Fundação, 
durante o período em que permaneçam à sua disposição, contan-
do-se o tempo de serviço assim prestado para efeito de direitos e 
vantagens da função pública.

Art. 9º As dotações orçamentárias consignadas ao Serviço de 
Proteção aos índios (SPI), ao Conselho Nacional de Proteção aos 
Índios (CNPl) e ao Parque Nacional do Xingu (PNX), no Orçamento 
da União, serão automàticamente transferidas para a Fundação, na 
data de sua instituição.

Art. 10. Fica a Fundação autorizada a examinar os acôrdos, con-
vênios, contratos e ajustes firmados pelo SPI, CNPI, e PNX, podendo 
ratificá-los, modificá-los ou rescindí-los sem prejuízo ao direito ad-
quirido por terceiros, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, nos 
têrmos do artigo 150 e §§ 3º e 22 da Constituição do Brasil.

Parágrafo único - ... VETADO ...
Art. 11. São extensivos à Fundação e ao Patrimônio Indígena 

os privilégios da Fazenda Pública, quanto à impenhorabilidade de 
bens, rendas e serviços, prazos processuais, ações especiais e exe-
cutivas, juros e custas.

Art. 12. Cumpre à Fundação elaborar e propor ao Poder Execu-
tivo Anteprojeto de Lei, a ser encaminhado ao Congresso, sobre o 
Estatuto Legal do Índio Brasileiro.

Art. 13. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação des-
ta Lei, o Ministro do Interior, ouvida a Procuradoria-Geral da Repú-
blica, submeterá ao Presidente da República o projeto dos Estatutos 
da Fundação Nacional do Índio.
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Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1967; 146º da Independência e 79º 
da República.

 LEI Nº. 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

 Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silvícolas e 
das comunidades indígenas, com o propósito de preservar a sua cultura 
e integrá-los, progressiva e harmoniosamente, à comunhão nacional.

 Parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas se es-
tende a proteção das leis do País, nos mesmos termos em que se 
aplicam aos demais brasileiros, resguardados os usos, costumes e 
tradições indígenas, bem como as condições peculiares reconheci-
das nesta Lei.

 Art. 2° Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem 
como aos órgãos das respectivas administrações indiretas, nos limi-
tes de sua competência, para a proteção das comunidades indíge-
nas e a preservação dos seus direitos:

 I - estender aos índios os benefícios da legislação comum, sem-
pre que possível a sua aplicação;

 II - prestar assistência aos índios e às comunidades indígenas 
ainda não integrados à comunhão nacional;

 III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu de-
senvolvimento, as peculiaridades inerentes à sua condição;

 IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos 
seus meios de vida e subsistência;

 V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu habi-
tat , proporcionando-lhes ali recursos para seu desenvolvimento e 
progresso;

 VI - respeitar, no processo de integração do índio à comunhão 
nacional, a coesão das comunidades indígenas, os seus valores cul-
turais, tradições, usos e costumes;

 VII - executar, sempre que possível mediante a colaboração 
dos índios, os programas e projetos tendentes a beneficiar as co-
munidades indígenas;

 VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as qualida-
des pessoais do índio, tendo em vista a melhoria de suas condições 
de vida e a sua integração no processo de desenvolvimento;

 IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos 
da Constituição, a posse permanente das terras que habitam, reco-
nhecendo-lhes o direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais 
e de todas as utilidades naquelas terras existentes;

 X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e po-
líticos que em face da legislação lhes couberem.

 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as definições 

a seguir discriminadas:
 I - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem e ascendência 

pré-colombiana que se identifica e é identificado como pertencente 
a um grupo étnico cujas características culturais o distinguem da 
sociedade nacional;

 II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto de 
famílias ou comunidades índias, quer vivendo em estado de com-
pleto isolamento em relação aos outros setores da comunhão na-
cional, quer em contatos intermitentes ou permanentes, sem con-
tudo estarem neles integrados.

 Art 4º Os índios são considerados:
 I - Isolados - Quando vivem em grupos desconhecidos ou de 

que se possuem poucos e vagos informes através de contatos even-
tuais com elementos da comunhão nacional;

 II - Em vias de integração - Quando, em contato intermiten-
te ou permanente com grupos estranhos, conservam menor ou 
maior parte das condições de sua vida nativa, mas aceitam algumas 
práticas e modos de existência comuns aos demais setores da co-
munhão nacional, da qual vão necessitando cada vez mais para o 
próprio sustento;

 III - Integrados - Quando incorporados à comunhão nacional e 
reconhecidos no pleno exercício dos direitos civis, ainda que con-
servem usos, costumes e tradições característicos da sua cultura.

TÍTULO II
DOS DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

 Art. 5º Aplicam-se aos índios ou silvícolas as normas dos arti-
gos 145 e 146, da Constituição Federal, relativas à nacionalidade e 
à cidadania.

 Parágrafo único. O exercício dos direitos civis e políticos pelo 
índio depende da verificação das condições especiais estabelecidas 
nesta Lei e na legislação pertinente.

 Art. 6º Serão respeitados os usos, costumes e tradições das 
comunidades indígenas e seus efeitos, nas relações de família, na 
ordem de sucessão, no regime de propriedade e nos atos ou ne-
gócios realizados entre índios, salvo se optarem pela aplicação do 
direito comum.

 Parágrafo único. Aplicam-se as normas de direito comum às 
relações entre índios não integrados e pessoas estranhas à comuni-
dade indígena, excetuados os que forem menos favoráveis a eles e 
ressalvado o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA OU TUTELA

 Art. 7º Os índios e as comunidades indígenas ainda não inte-
grados à comunhão nacional ficam sujeito ao regime tutelar esta-
belecido nesta Lei.

 § 1º Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei aplicam-se no 
que couber, os princípios e normas da tutela de direito comum, 
independendo, todavia, o exercício da tutela da especialização de 
bens imóveis em hipoteca legal, bem como da prestação de caução 
real ou fidejussória.

 § 2º Incumbe a tutela à União, que a exercerá através do com-
petente órgão federal de assistência aos silvícolas.

 Art. 8º São nulos os atos praticados entre o índio não integra-
do e qualquer pessoa estranha à comunidade indígena quando não 
tenha havido assistência do órgão tutelar competente.

 Parágrafo único. Não se aplica a regra deste artigo no caso em 
que o índio revele consciência e conhecimento do ato praticado, 
desde que não lhe seja prejudicial, e da extensão dos seus efeitos.

 Art. 9º Qualquer índio poderá requerer ao Juiz competente 
a sua liberação do regime tutelar previsto nesta Lei, investindo-se 
na plenitude da capacidade civil, desde que preencha os requisitos 
seguintes:
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 I - idade mínima de 21 anos;
 II - conhecimento da língua portuguesa;
 III - habilitação para o exercício de atividade útil, na comunhão 

nacional;
 IV - razoável compreensão dos usos e costumes da comunhão 

nacional.
 Parágrafo único. O Juiz decidirá após instrução sumária, ouvi-

dos o órgão de assistência ao índio e o Ministério Público, transcrita 
a sentença concessiva no registro civil.

 Art. 10. Satisfeitos os requisitos do artigo anterior e a pedido 
escrito do interessado, o órgão de assistência poderá reconhecer 
ao índio, mediante declaração formal, a condição de integrado, ces-
sando toda restrição à capacidade, desde que, homologado judicial-
mente o ato, seja inscrito no registro civil.

 Art. 11. Mediante decreto do Presidente da República, poderá 
ser declarada a emancipação da comunidade indígena e de seus 
membros, quanto ao regime tutelar estabelecido em lei, desde que 
requerida pela maioria dos membros do grupo e comprovada, em 
inquérito realizado pelo órgão federal competente, a sua plena in-
tegração na comunhão nacional.

 Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, exi-
gir-se-á o preenchimento, pelos requerentes, dos requisitos estabe-
lecidos no artigo 9º.

CAPÍTULO III
DO REGISTRO CIVIL

 Art. 12. Os nascimentos e óbitos, e os casamentos civis dos 
índios não integrados, serão registrados de acordo com a legislação 
comum, atendidas as peculiaridades de sua condição quanto à qua-
lificação do nome, prenome e filiação.

 Parágrafo único. O registro civil será feito a pedido do interes-
sado ou da autoridade administrativa competente.

 Art. 13. Haverá livros próprios, no órgão competente de assis-
tência, para o registro administrativo de nascimentos e óbitos dos 
índios, da cessação de sua incapacidade e dos casamentos contraí-
dos segundo os costumes tribais.

 Parágrafo único. O registro administrativo constituirá, quando 
couber documento hábil para proceder ao registro civil do ato cor-
respondente, admitido, na falta deste, como meio subsidiário de 
prova.

CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

 Art. 14. Não haverá discriminação entre trabalhadores indíge-
nas e os demais trabalhadores, aplicando-se-lhes todos os direitos 
e garantias das leis trabalhistas e de previdência social.

 Parágrafo único. É permitida a adaptação de condições de tra-
balho aos usos e costumes da comunidade a que pertencer o índio.

 Art. 15. Será nulo o contrato de trabalho ou de locação de ser-
viços realizado com os índios de que trata o artigo 4°, I.

 Art. 16. Os contratos de trabalho ou de locação de serviços 
realizados com indígenas em processo de integração ou habitantes 
de parques ou colônias agrícolas dependerão de prévia aprovação 
do órgão de proteção ao índio, obedecendo, quando necessário, a 
normas próprias.

 § 1º Será estimulada a realização de contratos por equipe, ou a 
domicílio, sob a orientação do órgão competente, de modo a favo-
recer a continuidade da via comunitária.

 § 2º Em qualquer caso de prestação de serviços por indígenas 
não integrados, o órgão de proteção ao índio exercerá permanen-
te fiscalização das condições de trabalho, denunciando os abusos e 
providenciando a aplicação das sanções cabíveis.

 § 3º O órgão de assistência ao indígena propiciará o acesso, 
aos seus quadros, de índios integrados, estimulando a sua especia-
lização indigenista.

TÍTULO III
DAS TERRAS DOS ÍNDIOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 17. Reputam-se terras indígenas:
 I - as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se 

referem os artigos 4º, IV, e 198, da Constituição;      (Regulamento)     
(Vide Decreto nº 22, de 1991)     (Vide Decreto nº 1.775, de 1996)

 II - as áreas reservadas de que trata o Capítulo III deste Título;
 III - as terras de domínio das comunidades indígenas ou de 

silvícolas.
 Art. 18. As terras indígenas não poderão ser objeto de arrenda-

mento ou de qualquer ato ou negócio jurídico que restrinja o pleno 
exercício da posse direta pela comunidade indígena ou pelos silví-
colas.

 § 1º Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa estranha aos 
grupos tribais ou comunidades indígenas a prática da caça, pesca 
ou coleta de frutos, assim como de atividade agropecuária ou ex-
trativa.

 § 2º (Vetado).
 Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do 

órgão federal de assistência ao índio, serão administrativamente 
demarcadas, de acordo com o processo estabelecido em decreto 
do Poder Executivo.

 § 1º A demarcação promovida nos termos deste artigo, ho-
mologada pelo Presidente da República, será registrada em livro 
próprio do Serviço do Patrimônio da União (SPU) e do registro imo-
biliário da comarca da situação das terras.

 § 2º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo 
não caberá a concessão de interdito possessório, facultado aos in-
teressados contra ela recorrer à ação petitória ou à demarcatória.

 Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos 
adiante enumerados, poderá a União intervir, se não houver solu-
ção alternativa, em área indígena, determinada a providência por 
decreto do Presidente da República.

 1º A intervenção poderá ser decretada:
 a) para pôr termo à luta entre grupos tribais;
 b) para combater graves surtos epidêmicos, que possam acar-

retar o extermínio da comunidade indígena, ou qualquer mal que 
ponha em risco a integridade do silvícola ou do grupo tribal;

 c) por imposição da segurança nacional;
 d) para a realização de obras públicas que interessem ao de-

senvolvimento nacional;
 e) para reprimir a turbação ou esbulho em larga escala;
 f) para a exploração de riquezas do subsolo de relevante inte-

resse para a segurança e o desenvolvimento nacional.
 2º A intervenção executar-se-á nas condições estipuladas no 

decreto e sempre por meios suasórios, dela podendo resultar, se-
gundo a gravidade do fato, uma ou algumas das medidas seguintes:

 a) contenção de hostilidades, evitando-se o emprego de força 
contra os índios;

 b) deslocamento temporário de grupos tribais de uma para 
outra área;

 c) remoção de grupos tribais de uma para outra área.
 3º Somente caberá a remoção de grupo tribal quando de todo 

impossível ou desaconselhável a sua permanência na área sob in-
tervenção, destinando-se à comunidade indígena removida área 
equivalente à anterior, inclusive quanto às condições ecológicas.
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CONCEITOS FUNDAMENTAIS DE INFORMÁTICA. ORGA-
NIZAÇÃO, ARQUITETURA E COMPONENTES FUNCIO-
NAIS (HARDWARE E SOFTWARE) DE COMPUTADORES

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso in-

clui a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de ar-
mazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.1. Outras 
partes extras chamados componentes ou dispositivos periféricos 
incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalida-
de de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. 
Surge então a função do sistema operacional, que faz o intermédio 
desses componentes até sua função final, como, por exemplo, pro-
cessar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no moni-
tor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de 
som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você 
ainda terá os programas, que dão funcionalidades diferentes ao 
computador. 

Gabinete 
O gabinete abriga os componentes internos de um computa-

dor, incluindo a placa mãe, processador, fonte, discos de armaze-
namento, leitores de discos, etc. Um gabinete pode ter diversos 
tamanhos e designs.

Gabinete.2

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-

truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzi-
do em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição 
em uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no mo-
nitor do PC, etc. A velocidade de um processador está relacionada à 
velocidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

1 https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-internos-
-pc-perifericos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20s%-
C3%A3o%20as%20partes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2meras%-
2C%20etc.
2 https://www.chipart.com.br/gabinete/gabinete-gamer-gamemax-
-shine-g517-mid-tower-com-1-fan-vidro-temperado-preto/2546

CPU.3

Coolers 
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 

usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma consequ-
ência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o compu-
tador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no de-
sempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promover 
uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de ar 
provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar que 
ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfriamen-
to dos componentes do computador, mantendo seu funcionamen-
to intacto e prolongando a vida útil das peças.

Cooler.4

Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 

3 https://www.showmetech.com.br/porque-o-processador-e-uma-pe-
ca-importante
4 https://www.terabyteshop.com.br/produto/10546/cooler-deepcool-
-gammaxx-c40-dp-mch4-gmx-c40p-intelam4-ryzen
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Placa-mãe.5

Fonte 
É responsável por fornecer energia às partes que compõe um 

computador, de forma eficiente e protegendo as peças de surtos 
de energia. 

Fonte 6

Placas de vídeo
Permitem que os resultados numéricos dos cálculos de um pro-

cessador sejam traduzidos em imagens e gráficos para aparecer em 
um monitor. 

5 https://www.terabyteshop.com.br/produto/9640/placa-mae-biostar-
-b360mhd-pro-ddr4-lga-1151
6 https://www.magazineluiza.com.br/fonte-atx-alimentacao-pc-230w-
-01001-xway/p/dh97g572hc/in/ftpc

Placa de vídeo 7

Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 

para o computador. São classificados em:
– Periféricos de entrada: são aqueles que enviam informações 

para o computador. Ex.: teclado, mouse, scanner, microfone, etc.

Periféricos de entrada.8

7https://www.techtudo.com.br/noticias/noticia/2012/12/conheca-
-melhores-placas-de-video-lancadas-em-2012.html
8https://mind42.com/public/970058ba-a8f4-451b-b121-3ba-
35c51e1e7
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– Periféricos de saída: São aqueles que recebem informações 
do computador. Ex.: monitor, impressora, caixas de som.

Periféricos de saída.9

– Periféricos de entrada e saída: são aqueles que enviam e 
recebem informações para/do computador. Ex.: monitor touchs-
creen, drive de CD – DVD, HD externo, pen drive, impressora mul-
tifuncional, etc.

Periféricos de entrada e saída.10

– Periféricos de armazenamento: são aqueles que armazenam 
informações. Ex.: pen drive, cartão de memória, HD externo, etc.

Periféricos de armazenamento.11

9 https://aprendafazer.net/o-que-sao-os-perifericos-de-saida-para-
-que-servem-e-que-tipos-existem
10 https://almeida3.webnode.pt/trabalhos-de-tic/dispositivos-de-en-
trada-e-saida
11 https://www.slideshare.net/contatoharpa/perifricos-4041411

Software
Software é um agrupamento de comandos escritos em uma lin-

guagem de programação12. Estes comandos, ou instruções, criam 
as ações dentro do programa, e permitem seu funcionamento. 

Um software, ou programa, consiste em informações que po-
dem ser lidas pelo computador, assim como seu conteúdo audio-
visual, dados e componentes em geral. Para proteger os direitos 
do criador do programa, foi criada a licença de uso. Todos estes 
componentes do programa fazem parte da licença.

A licença é o que garante o direito autoral do criador ou dis-
tribuidor do programa. A licença é um grupo de regras estipuladas 
pelo criador/distribuidor do programa, definindo tudo que é ou não 
é permitido no uso do software em questão.

Os softwares podem ser classificados em:
– Software de Sistema: o software de sistema é constituído 

pelos sistemas operacionais (S.O). Estes S.O que auxiliam o usuário, 
para passar os comandos para o computador. Ele interpreta nossas 
ações e transforma os dados em códigos binários, que podem ser 
processados

– Software Aplicativo: este tipo de software é, basicamente, 
os programas utilizados para aplicações dentro do S.O., que não 
estejam ligados com o funcionamento do mesmo. Exemplos: Word, 
Excel, Paint, Bloco de notas, Calculadora.

– Software de Programação: são softwares usados para criar 
outros programas, a parir de uma linguagem de programação, 
como Java, PHP, Pascal, C+, C++, entre outras.

– Software de Tutorial: são programas que auxiliam o usuário 
de outro programa, ou ensine a fazer algo sobre determinado as-
sunto.

– Software de Jogos: são softwares usados para o lazer, com 
vários tipos de recursos.

– Software Aberto: é qualquer dos softwares acima, que tenha 
o código fonte disponível para qualquer pessoa.

Todos estes tipos de software evoluem muito todos os dias. 
Sempre estão sendo lançados novos sistemas operacionais, novos 
games, e novos aplicativos para facilitar ou entreter a vida das pes-
soas que utilizam o computador.

SISTEMA OPERACIONAL: AMBIENTES LINUX E WIN-
DOWS

O Linux é um sistema operacional livre baseado no antigo 
UNIX, desenvolvido nos anos 60. 

Ele é uma cópia do Unix feito por Linus Torvalds, junto com 
um grupo de hackers pela Internet. Seguiu o padrão POSIX (família 
de normas definidas para a manutenção de compatibilidade entre 
sistemas operacionais), padrão usado pelas estações UNIX e desen-
volvido na linguagem de programação, C13.

Linus Torvalds, em 1991, criou um clone do sistema Minix (sis-
tema operacional desenvolvido por Andrew Tannenbaun que era 
semelhante ao UNIX) e o chamou de Linux14.

LINUS + UNIX = LINUX.

Composição do Linux
Por ser um Sistema Operacional, o Linux tem a função de ge-

renciar todo o funcionamento de um computador, tanto a parte 
de hardware (parte física) como a parte de software (parte Lógica).

12 http://www.itvale.com.br
13 MELO, F. M. Sistema Operacional Linux. Livro Eletrônico.
14 https://bit.ly/32DRvTm
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ESTADO, GOVERNO E SOCIEDADE: CONCEITO E EVO-
LUÇÃO DO ESTADO CONTEMPORÂNEO; ASPECTOS 

FUNDAMENTAIS DA FORMAÇÃO DO ESTADO BRASI-
LEIRO; TEORIAS DAS FORMAS E DOS SISTEMAS DE 

GOVERNO

Prezado Candidato, o conteúdo relacionado ao tópico acima 
supracitado foi abordado na matéria de “Direito Administrativo”, 

não deixe de conferir. Bons estudos!

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BRASILEIRA: PROCESSO 
EVOLUTIVO; REFORMAS ADMINISTRATIVAS, SEUS 

PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, RESULTADOS E ENSINAMEN-
TOS; PATRIMONIALISMO, BUROCRACIA E GERENCIA-

LISMO

A Administração Pública constitui um importante segmento 
da área da Administração. Ela representa o aparelhamento do Es-
tado e funciona como o instrumento do governo para planejar, 
organizar, dirigir e controlar todas as ações administrativas, com 
o objetivo de dar plena e integral satisfação das necessidades co-
letivas básicas1.

Histórico da Evolução da Administração Pública
Durante uma grande parte do século XX, o nosso país buscou 

continuamente uma tentativa de modernização da estrutura e 
dos processos de Estado, com isso, em resposta as transforma-
ções que ocorreram no mundo, sendo elas sociais e econômicas, 
essas tentativas de melhora desenvolveram ora de forma assis-
temática, ora de forma mais sistêmica, reformas realizadas pelo 
governo federal.

Apesar de não existir na literatura especializada, podemos 
afirmar que de maneira geral, o Brasil passou por duas principais 
reformas administrativas, que foram caracterizadas pela forte 
tentativa de mudança na forma de administração pública. A pri-
meira buscou a transição do modelo Patrimonialista para o Buro-
crático, e a segunda buscou evoluir do modelo Burocrático-Patri-
monialista para o Gerencial.

A partir do ano de 1894 ocorreu uma mudança na Administra-
ção Pública representada pela presença dos militares do Exército 
na aliança do poder, a proclamação da República trazia expectati-
vas que não se verificaram, pois, as estruturas de poder não mu-
daram e a economia continuou igual.

O regime continuava oligárquico, as eleições, fraudulentas, e o 
eleitorado subira apenas de um para dois por cento da população 
com a República. Houve realmente uma mudança significativa, a 
Constituição de 1891, que promoveu a descentralização política, e 
os governadores locais (assim como as oligarquias locais) aumen-
taram seu poder2.

Os governadores locais teriam importância fundamental nos 
rumos políticos do país até o advento da era Vargas. Trata-se da 
política do “Café com Leite”, em que a Presidência da República 
ora seria exercida por um paulista (que era o produtor de café), 
ora por um mineiro (que era o produtor de gado/leite).

Esses “governantes” passaram a possuir mais poderes perante 
a União, no entanto, em muitos locais, a figura do “Coronel” detin-
ha mais poder que os próprios governadores, a transitoriedade/
instabilidade dos governadores contribuía para esse fato.
1  CHIAVENATO, I., Administração Geral e Pública, Malone, SP, 2012.
2  BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos. Do Estado patrimonial ao gerencial. 
Brasil: um século de transformações. São Paulo: Cia das Letras, 2001.

Os primeiros movimentos sociais a reclamar por reformas fo-
ram registrados na segunda década do século XX, com a concen-
tração das populações nas regiões metropolitanas das grandes 
cidades como Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte, Salvador 
e Porto Alegre. Com o aumento da população urbana, a burguesia 
comercial se fortalece, algumas empresas se expandem e já não 
podem mais ser administradas diretamente pela família dos pro-
prietários e com isso necessitam de um modelo de administração 
profissional.

Ainda nesse período têm-se as primeiras indústrias nacionais 
básicas, com o surgimento de uma nova classe burguesa: a bur-
guesia industrial. Por volta da década 1920, havia motivos que 
pressionavam os governos a realizar reformas na administração, 
dentre eles:

- O surgimento de organizações de grande porte;
- As demandas sociais emergentes;
- A necessidade de combater a corrupção e o nepotismo vi-

gentes;
- A necessidade de organizar a Administração Pública para ala-

vancar o desenvolvimento da nação brasileira.
Por outro lado, a insatisfação crescia entre os militares quanto 

à condução político-administrativa do país, a quebra da política 
do “café com leite”, com a eleição consecutiva de outro paulista 
(Júlio Prestes para substituir Washington Luís), foi a gota d’água. 
Através de aliança militar, em 1930, houve a revolução vitorio-
sa, com Vargas assumindo o governo, daí os 15 anos seguintes, 
comandados por ele, serão transformadores para o Estado bra-
sileiro.

Reforma Burocrática e a Criação do DASP
O modelo de Administração Burocrática surge a partir dos 

anos de 1930, em meio a um ambiente de forte intervenção do 
Estado nos setores produtivos e de serviços, ou seja, ela surgiu 
num quadro de aceleração da industrialização brasileira, em que 
o Estado assume papel decisivo intervindo pesadamente nesses 
setores. A Revolução de 1930 quebrou o paradigma das oligar-
quias regionais e teve como desdobramento o início da implanta-
ção de um quadro administrativo burocrático pelo governo dita-
torial de Vargas.

A partir da reforma empreendida no Governo Vargas por Mau-
rício Nabuco e Luiz Simões Lopes, a Administração Pública sofre 
um processo de racionalização que se traduziu no surgimento das 
primeiras carreiras burocráticas e na tentativa de adoção do con-
curso como forma de acesso ao serviço público. A implantação 
da Administração Pública burocrática é uma consequência clara 
da emergência de um capitalismo moderno no país, com isso po-
de-se afirmar que a década de 1930 foi um período de grandes 
transformações.

A revolução de Vargas trouxe para o poder novos grupos oli-
gárquicos, com o consequente enfraquecimento da burguesia ru-
ral, no entanto, vê-se um significado maior na revolução de 1930, 
significando, na verdade, a passagem do Brasil agrário para o Bra-
sil industrial3.

O Governo Vargas chegou num momento de forte crise finan-
ceira do Estado brasileiro decorrente do “crack” da Bolsa de Nova 
York, como o café era na época nosso principal produto de expor-
tação, a crise dos EUA causou tanto a queda no volume das expor-
tações, como a queda nos preços da saca do café. A reação bra-
sileira à essa crise foi centralizar e fechar a economia para poder 
desenvolver instituições e mercados, sem a exportação do café, o 
governo brasileiro não tinha mais como comprar os produtos de 

3  LUSTOSA DA COSTA, Frederico. Estado, reforma do Estado e democra-
cia no Brasil da Nova República. Revista de Administração Pública, v. 32, n. 4, 1998.
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outras nações (necessários para atender à demanda da socieda-
de), não havia saldo na balança comercial para o pagamento des-
ses produtos e isso iria influenciar diretamente a industrialização 
brasileira via substituição de importações.

O campo político-econômico-social era protagonista de lutas 
interclasses, a classe oligárquica batalhando para assegurar seu 
poder político e prestígio, ao mesmo tempo em que seu poder 
econômico ia perdendo espaço para as novas formas de acumula-
ção. Enquanto isso a burguesia industrial em ascensão fortalecia 
progressivamente seu poder econômico e ampliava o espaço po-
lítico na estrutura social em transformação.

As camadas mais populares, os trabalhadores das fábricas, 
funcionários públicos e a grande massa camponesa tinham pouco 
poder para influenciar politicamente esse processo, e presencia-
vam a distância o processo de transição. Vargas era um estadista 
frio no uso do poder, porém apaixonado pela missão de mudar o 
país, ele lidera com extraordinária competência política e admi-
nistrativa a transição4.

No início houve grande concentração de poderes nas mãos do 
Poder Executivo, com nomeação de interventores para os gover-
nos estaduais. Mesmo com a Constituição de 1934 restaurando 
direitos aos cidadãos, restabelecendo o Legislativo e devolvendo 
a autonomia aos Estados, os recursos e encargos ficaram concen-
trados na União.

As primeiras medidas adotadas por Vargas foram de cunho 
saneador das finanças públicas, e de racionalização administrati-
va. Fato decorrente, seguiu-se uma significativa centralização no 
nível político, econômico e administrativo, emergindo um Estado 
Autoritário, que deu início ao processo de modernização da Admi-
nistração Pública e de industrialização do país.

Vê-se um novo Estado, que ultrapassa as funções tradicionais 
de regulação social e econômica, e que intervém fortemente na 
economia com vistas a promover o desenvolvimento econômico 
do país. Esse estado novo e forte fez surgir o que alguns autores 
denominaram “Estado administrativo”.

Com o objetivo de realizar a modernização administrativa, foi 
criado o Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP), 
em 1936. Os principais objetivos do DASP resumem-se em:

- Definir política para a gestão de pessoal;
- Centralizar e reorganizar a administração pública mediante 

ampla reforma;
- Racionalizar métodos, procedimentos e processos adminis-

trativos em geral.
Num sentido mais amplo, o objetivo era combater as práticas 

patrimonialistas de gestão. O DASP era um órgão singular e do-
tado de amplos poderes, ele promoveu a unificação dos recursos 
humanos, mediante a universalização do sistema de mérito, e da 
área de materiais, por meio da padronização dos materiais per-
manentes e de consumo a ser utilizada por toda a administração.

Cabe ressaltar que a reforma administrativa realizada através 
do DASP trazia a ideia de modernização, de aumento na produti-
vidade e na eficiência. Destacam-se ainda os seguintes aspectos 
característicos da reforma do DASP:

- O imediatismo da reforma; 
- A observância às normas gerais e inflexíveis;
- O centralismo (administrativo, econômico e político);
- A ênfase no controle, e não na orientação e acompanhamen-

to;
- A perspectiva globalizante em oposição ao caráter gradual 

e seletivo.

4  BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos. Do Estado patrimonial ao gerencial. 
Brasil: um século de transformações. São Paulo: Cia das Letras, 2001.

A promoção da administração burocrática no serviço público 
se baseava na padronização, normatização e implantação de me-
canismo de controle que promoveu uma série de transformações 
no aparelho de Estado partir de 1937. Foram criadas diversas 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações, 
inclusive a Companhia Vale do Rio Doce.

Antigas práticas clientelistas e um resquício de administração 
patrimonialista, que ainda persistiam no governo federal. A refor-
ma administrativa do Estado Novo foi, portanto, o primeiro esfor-
ço sistemático de superação do patrimonialismo.

Foi uma ação deliberada e ambiciosa no sentido da burocra-
tização do Estado brasileiro, que buscava introduzir no aparelho 
administrativo do país a centralização, a impessoalidade, a hierar-
quia, o sistema de mérito, a separação entre o público e o privado.

A Administração Paralela do Governo JK
Na década de 1950, a Administração paralela de JK era for-

mada por:
- Grupos de trabalho: ligados ao Conselho de Desenvolvimen-

to que atuavam na preparação de projetos de leis e decretos, de 
acordo com os objetivos do Plano de Metas;

- Grupos Executivos: compostos de administradores do Esta-
do e representantes das empresas privadas.

Os Grupos Executivos aprovavam os projetos elaborados pe-
los Grupos de Trabalho, e os Grupos de Trabalho eram criados por 
decreto e tinham autonomia orçamentária e para recrutamento 
de pessoal, e ficavam fora das injunções políticas, comuns em ou-
tros órgãos do Estado.

Os objetivos da Administração Paralela consistiam em:
- Racionalizar as ações do Estado Brasileiro na área econômica 

facilitando a implementação do Plano de Metas; 
- Libertar o governo da política clientelística de empregos, já 

que os órgãos eram criados pelo presidente e tinham autonomia 
orçamentária;

- Cooptar os militares, colaborando para a preservação da es-
tabilidade política do período.

O governo republicano de Juscelino Kubitschek (1956 - 1961) 
foi marcado pelo plano de ação “Cinquenta anos em cinco”, que 
foi uma marca do desenvolvimentismo, que tinha destaque para 
quatro setores-chave: energia, transporte, indústria pesada e ali-
mentação. A promessa de industrialização acelerada amparada 
em capitais nacionais e estrangeiros, com ênfase na indústria de 
bens duráveis, automobilística (entrada das empresas estrangei-
ras Chrysler e Ford), e de transporte rodoviário, acabou por endi-
vidar o Brasil. 

A criação da COSB (Comissão de Simplificação Burocrática) e 
da CEPA (Comissão de Estudos e Projetos Administrativos), em 
1956, representa as primeiras tentativas de realizar as chamadas 
reformas globais. O objetivo principal da COSB era promover es-
tudos visando à descentralização dos serviços, por meio da ava-
liação das atribuições de cada órgão ou instituição e da delegação 
de competências, com a fixação de sua esfera de responsabilidade 
e da prestação de contas das autoridades.

Já a CEPA tinha a incumbência de assessorar a presidência da 
República em tudo que se referisse aos projetos de reforma admi-
nistrativa. A administração direta estava entregue ao clientelismo 
e submetida, aos ditames de normas rígidas e controles, já a ad-
ministração descentralizada (autarquias, empresas, institutos, en-
tre outros) eram dotadas de maior autonomia gerencial e podiam 
recrutar seus quadros sem concursos.

A coordenação política das ações se fazia através dos grupos 
executivos nomeados pelo presidente da República.
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Na década de 1960, o governo de João Goulart criou a Comis-
são Amaral Peixoto, cuja missão era projetar uma ampla reforma 
administrativa, objetivando a descentralização administrativa e a 
delegação de competências. Porém, com o Golpe de 1964, o novo 
governo retirou do Congresso Nacional o projeto de lei elaborado 
pela Comissão Amaral Peixoto para reexame do assunto por parte 
do Poder Executivo.

Instituiu-se a COMESTRA (Comissão Especial de Estudos da 
Reforma Administrativa), presidida pelo ministro extraordinário 
para o planejamento de coordenação econômica, que reexami-
nou os processos elaborados e elaborou outros. Do trabalho des-
sa comissão e das revisões que se seguiram em âmbito ministerial 
resultou a edição do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 
1967, o mais sistemático e ambicioso empreendimento para a re-
forma da administração federal.

Esse decreto fixava princípios e estabelecia conceitos apoian-
do-se em uma doutrina que definia preceitos claros de organiza-
ção e funcionamento da máquina administrativa.

Reforma do Período Militar
De fato, o ministério extraordinário para a reforma adminis-

trativa elaborou quatro projetos que nunca conseguiram aprova-
ção no Congresso, mas alguns especialistas no assunto afirmam 
que foi a partir deles que se concebeu o Decreto-Lei nº 200, de 
1967. O estatuto básico prescreve cinco princípios fundamentais:

1) O planejamento (princípio dominante);
2) A expansão das empresas estatais (sociedades de economia 

mista e empresas públicas), bem como de órgãos independentes 
(fundações públicas) e semi-independentes (autarquias);

3) A necessidade de fortalecimento e expansão do sistema do 
mérito, sobre o qual se estabeleciam diversas regras;

4) Diretrizes gerais para um novo plano de classificação de 
cargos;

5) O reagrupamento de departamentos, divisões e serviços em 
16 ministérios: justiça, interior, relações exteriores, agricultura, 
indústria e comércio, fazenda, planejamento, transportes, minas 
e energia, educação e cultura, Trabalho, Previdência e Assistência 
Social, Saúde, Comunicações, Exército, Marinha e Aeronáutica.

O decreto-lei nº 200 prescrevia que a administração pública 
deveria se guiar pelos princípios do planejamento, da coordena-
ção, da descentralização, da delegação de competência e do con-
trole. Além de estabelecer uma distinção entre a administração 
direta, os ministérios e demais órgãos diretamente subordinados 
ao presidente da República, e a indireta, constituída pelos órgãos 
descentralizados, autarquias, fundações, empresas públicas e so-
ciedades de economia mista. 

Esse decreto-lei fixava a estrutura do Poder Executivo fede-
ral, indicando os órgãos de assistência imediata do presidente da 
República e distribuindo os ministérios entre os setores político, 
econômico, social, militar e de planejamento, além de apontar os 
órgãos essenciais comuns aos diversos ministérios, e ainda:

- Desenhava os sistemas de atividades auxiliares (pessoal, or-
çamento, estatística, administração financeira, contabilidade e 
auditoria e serviços gerais);

- Definia as bases do controle externo e interno;
- Indicava diretrizes gerais para um novo plano de classificação 

de cargos;
- Estatuía normas de aquisição e contratação de bens e ser-

viços.
Até 1978 assistiu-se ao ressurgimento da reforma administra-

tiva como programa de governo formal. De 1967 a 1979, a coor-
denação da reforma administrativa cabia à SEMOR (Subsecreta-
ria de Modernização e Reforma Administrativa), que cuidava dos 
aspectos estruturais, sistêmicos e processuais, e ao DASP, que 

atuava somente no domínio dos recursos humanos. Nesta fase, 
a SEMOR se preocupou em recorrer a frequentes exames da es-
trutura organizacional e analisou projetos de iniciativa de outros 
departamentos, visando à criação, fusão ou extinção de órgãos e 
programas que trouxessem maior eficácia à gestão pública5.

O Decreto-Lei nº 200 contribuiu em partes, para a consoli-
dação do modelo de administração para o desenvolvimento no 
Brasil, apesar da discrepância entre as metas estabelecidas e me-
tas cumpridas, pois na verdade, a reforma administrativa não foi 
implementada com sucesso e a crise política do regime militar, 
que se iniciava nos anos 1970, agravou ainda mais a situação da 
administração pública, já que a burocracia estatal foi identificada 
com um sistema autoritário em pleno processo de degeneração6.

Algumas disfunções da burocracia que culminam com progra-
mas nacionais de desburocratização:

- Pelo culto do processo, pelo qual a forma se toma mais im-
portante que a substância;

- Pela excessiva especialização e departamentalização, levan-
do a que o funcionário perca a noção de conjunto do organismo 
a que pertence; 

- Pela concentração do poder decisório nas esferas mais altas, 
com o consequente esvaziamento das funções periféricas;

- Pela valorização excessiva das atividades meio (em detrimen-
to das atividades fim) e multiplicação desnecessária dos controles 
prévios e/ou cruzados;

- Pela transferência, ao usuário ou cliente, de certas atribui-
ções que à própria administração competem, tudo isso resultan-
do na perda inevitável da eficiência administrativa.

A Administração Pública na Nova República
Apesar da reforma do Estado ser a promessa mais evidente da 

Nova República, o Estado necessitava de diversas reformas fora 
do cunho administrativo, como7: 

- Vigência efetiva do império da lei;
- Desobstrução do Legislativo;
- Aparelhamento da Justiça;
- Reforma tributária;
- Descentralização;
- Reforma agrária;
- Saneamento da previdência;
- Implantação do sistema único de saúde;
- Erradicação do analfabetismo;
- Reforma do ensino básico;
- Desenvolvimento regional.
Tancredo Neves promoveu uma pequena reforma adminis-

trativa destinada a acomodar os interesses das diversas facções 
políticas que o apoiavam, ampliação do número de ministérios e 
criação de novas diretorias em quase todas as empresas estatais. 
A verdadeira reforma do Estado, prometia, viria depois da posse. 
Para realizar essa imensa tarefa, ele indicou um ministro extraor-
dinário da administração para dirigir o velho e desgastado DASP.

Governo Civil
Depois de mais vinte anos de ditadura militar, o governo civil 

herdou um aparato administrativo marcado pela excessiva cen-
tralização, e apesar de representar a primeira tentativa de refor-
ma gerencial da administração pública pela intenção de mexer 
na rigidez burocrática, o Decreto-Lei n. 200/67 deixou sequelas 
negativas.
5  WAHRLICH, B. M.S. Desburocratização e desestatização: novas con-
siderações sobre as prioridades brasileiras de reforma administrativa na década 
de 80; 1984.
6  http://www.bresserpereira.org.br/papers/1996/95.admpublicaburocrati-
caagerencial.pdf
7  COSTA, F. L. Brasil: 200 anos de Estado; 200 anos de administração 
pública; 200 anos de reformas. Revista do Serviço Público. RJ, 2008.


